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Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Extraordinária realizada no dia 03 de novembro de 2022, o 
Plenário desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

 
PROJETO DE LEI Nº 070/2022 – Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o contrato 
temporário de Motorista, autorizado pela Lei Municipal nº 1759/2021, contratado em 
substituição ao titular que se encontra em licença saúde por tempo indeterminado, por 
mais 6 (seis) meses, prorrogável por iguais períodos, enquanto perdurar o afastamento do 
titular, limitado a 31/12/2024, e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI Nº 071/2022 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial 
no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 1.000.000,00 e indica recursos para sua 
cobertura. 

 

PROJETO DE LEI CM Nº 005/2022 – Altera coeficiente salarial do Cargo Oficial 
Legislativo, e dá outras providências. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


